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APLICABILIDADE DA LEI DE CRIMES AMBIENTAIS NA PROTEÇÃO DA FLORA EM MOJU (PA): UMA ANÁLISE DE PROCESSOS JUDICIAIS
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RESUMO
O desmatamento e a exploração ilegal de madeira representam ameaças significativas à biodiversidade da Amazônia. O município de Moju, localizado no Estado do Pará, tem sido palco de recorrentes infrações ambientais. A Lei de Crimes Ambientais (Lei 9.605/98) prevê sanções penais e administrativas para crimes contra o meio ambiente, incluindo o transporte ilegal de madeira. Entretanto, a eficácia dessa legislação ainda é objeto de debate, especialmente quanto à aplicação das penalidades previstas. O objetivo do presente estudo é analisar a aplicabilidade da lei de crimes ambientais, relacionados aos crimes contra a flora no município de Moju (PA). Os dados foram obtidos através de Registros processuais disponíveis nos sistemas do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA), através do Processo Judicial Eletrônico (PJE), referente ao assunto ´´crimes contra a flora``, de processos findos e transitados em julgado, entre os anos de 2019 e 2024. Foram examinados seis processos judiciais, as infrações analisadas foram enquadradas nos seguintes artigos da Lei 9.605/98: artigo 46, que trata do transporte, armazenamento e comercialização ilegal de madeira; artigo 50, referente à destruição ou danos a florestas de preservação permanente; e artigo 51, que trata do uso de motosserra sem licença do órgão ambiental. Os resultados indicaram um padrão comum de resoluções judiciais, com a extinção da punibilidade em todas as ocorrências. As principais justificativas foram: transação penal, na qual há acordo entre o réu e o Ministério Público para evitar o prosseguimento da ação penal; acordo de não persecução penal, que trata da suspensão da ação mediante cumprimento de condições estabelecidas, entre as condições a reparação obrigatória do dano ambiental; e prescrição, quando há a extinção do direito do Estado de punir devido ao decurso do tempo. A ausência de condenações mais severas sugere que a legislação, embora vigente, enfrenta dificuldades na sua aplicação efetiva. A predominância de resoluções por transação penal ou prescrição pode indicar lacunas na fiscalização e no processo judicial, possibilitando a reincidência dos infratores. Os dados analisados demonstram que a Lei de Crimes Ambientais tem sido aplicada de forma branda no município de Moju, com a extinção da punibilidade sendo a principal resolutiva. Esse cenário evidencia a necessidade de fortalecer os mecanismos de controle, endurecer as penas e promover maior efetividade na responsabilização dos infratores. Ações integradas entre órgãos ambientais, sistema judiciário e sociedade civil são essenciais para mitigar os impactos da exploração ilegal da flora e garantir a conservação ambiental da região.
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